
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - PORTO VELHO
ATA DELIBERATIVA SUJEITA AO AD REFERENDUM

A CHEFE DO DEPARTAMENTO  ACADÊMICO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - DAEE,  no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a  Portaria nº 673/2023/GR/UNIR, de 14 de setembro de 2023
publicada no DOU N°184 DE 26/09/2023.

Considerando a urgência nos trâmites.

 

RESOLVE:

 

Aprovar por ad referendum a inclusão das disciplinas DAE01176 - FÍSICA GERAL E EXPERIMENTAL
I; DAE01173 -  CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL I; DAE01177- GEOMETRIA ANALÍTICA E VETORIAL
e DAE01178 - CIÊNCIAS DO AMBIENTE para o discente HENRIQUE MENDES DE LAZZARI  sob a
matrícula 20222005136.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE BARROZO DA SILVA, Chefe de Departamento, em
27/11/2023, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1573352 e
o código CRC 3D516E2D.

Referência: Processo nº 999119628.000053/2019-86 SEI nº 1573352
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